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DECRETO N° 087/2006 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outrasqprovidências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e kconsiderando as disposições da Lei Municipal rl° 2.765 de 14 de 
dezembro de 2005; 

DECRETA: 

Art. 1°: Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito'Sulilementar no 
valor de R$ 10.00000 •:(déZ inil:reais), destinados a Manutenção da Fundação da Cultura, 
Esporte, Lazer e Turismo, de acordo com a seguinte ordem classificatória: 

5000 - FUNDAÇÃO DA CULTURA, ESP. LAZ. 'ETURISMO 
5001 - GABINETE 

5001.2781200662.092 - Manutenção da Diretoria de Esporte e Lazer 
- FONTE DE RECURSOS 01001 

6000/3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
TOTAL 	  

Art. 2°. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, 
seguinte dotação do orçamento vigente: 

E TURISMO ,Çç.-' 	,  5001 GA'13iNIE't 
5001.2781200662.(592MWn‘utenção-da-Diretoriá de 'Esp:tele Lazer 

i 	- FONTE DE RECURSOS 01091 
6058/3.3.90.31.012 %ttroAs LServiço.  de Ter.,,,..;.,,iftieriusia Jurídica 

Art. '3,)•tkEAgIlTd:d:rêtdigi)ti:05:0fil,k5/1g0(4jp-?d?!ftle:Isua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de maio de 2006. 

10.000,00 
10.000,00 

fica reduzida a 

10.000,00 
10.000,00 

LUIZ REN TO RIBEIRO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

PEDRO A ILDO Rpg. FILHO 
Secretário de Administração e Fazenda 
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